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O FÍC IO  001/2021

São  Luís Gonzaga do Maranhão, 10 de dezembro de 2021.

À  Mesa Diretora da Câmara Municipal de São  Luís Gonzaga -  M A

Eu, T A RC ÍS IO  RAIM UNDO  M O RE IR A  DUARTE -  Diretor Geral da 
Câmara Municipal de São  Luis Gonzaga - Ma, venho solicitar da Mesa Diretora 05 
(cinco) diárias, conforme Resolução n° 040/1993, datada de 08 de março de 1993 e 
seus artigos (EM ANEXO), para custear despesas com transporte e alimentação 
em meu deslocamento da sede do Município até a cidade de SÃ O  LU IS -  M A , nos 
dias 13, 14, 15, 16 e 17 de dezembro de 2021, para participar do C U R SO  DE  
L IC IT A Ç Õ ES PÚ BL IC A S  E  FO R M A Ç Ã O  D E  PR EG O E IR O S, o qual será realizado 
pelo Instituto Certame tendo como instrutor o Prof. Msc. Nilo Cruz Neto.

Avenida João Pessoa, n° 33, Centro -  São Luís Gonzaga do Maranhão -  MA.
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Portaria Diária n° 015/2021 - DE 10 de dezembro de 2021.

“Conceder diária na câmara de vereador e dá outras 
providências”.

A  Mesa Diretora da Câmara Municipal de São Luis Gonzaga do Maranhão, Estado do 
Maranhão, no uso de suas atribuições legais.

RESOLVE:

Art. 1o -  De acordo com a resolução n° 040/1993, data de 08 de março de 1993 e 
seus artigos, conceder ao Sr. TARCÍSIO  RAIMUNDO M OREIRA DUARTE -  Diretor Geral da 
Câmara Municipal de São Luis Gonzaga -  Ma, 05 (cinco) diárias no valor total de R$ 1.375,00 (mil 
trezentos e tenta e cinco reais), conforme Resolução n° 040/1993, datada de 08 de março de 1993 e 
seus artigos (EM ANEXO), para custear despesas com transporte e alimentação em seu 
deslocamento da sede do Município até a cidade de SÃO  LUIS -  MA , nos dias 13,14, 15,16 e 17 
de dezembro de 2021, para participar do C U R S O  DE L IC ITA Ç Õ E S  PÚBLICAS E FO R M AÇÃO  DE 
PREGO EIR O S, o qual será realizado pelo Instituto Certame tendo como instrutor o Prof. Msc. Nilo 
Cruz Neto.

Art. 2° -  Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se todas as 
disposições em contrário.

R E G IST R E -SE  E  CU M PRA-SE
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MARINEIDE LISBOA DOS SANTOS
Vereadora -  2a Vice-Presidente

FRANCISCO ERALDO SILVA DE 
OLIVEIRA

Vereador- Io Secretário
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IELTON MORAES DE SOUSA 
Vereador -  2° Secretário
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